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MENSAGEM N. 254, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018.
 
 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa

Egrégia Assembleia Legislativa, nos termos do artigo 65, inciso III da Constituição do
Estado, o anexo Projeto de Lei que “Dispõe sobre o piso salarial do advogado
empregado privado no âmbito do Estado de Rondônia.”.

 
Senhores Deputados, trata-se de proposta proveniente da Ordem dos

Advogados do Brasil - OAB, Seção de Rondônia, aprovada pelo seu Pleno, em que
estabelece parâmetros acerca do piso salarial dos advogados empregados
privados, isonômicos aos aplicados nos demais Estados da Federação, buscando
atender os termos do artigo 7º, inciso V da Constituição Federal, o qual concede ao
trabalhador o direito a “piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do
trabalho”.

 
Nesse sentido, destaca-se que o exercício da atividade advocatícia

compete ao advogado, bacharel em direito devidamente inscrito na OAB, o qual,
em sua atuação, presta assessoria e consultoria jurídica, bem como busca
solucionar conflitos por meio da mediação ou por postulação perante os órgãos
competentes. Trata-se, pois, de atividade hermética, em que se exige zelo ao bom
cumprimento da lei, sendo seu desempenho essencial para administração da
Justiça e imprescindível à construção de uma sociedade justa.

 
 Sendo assim, o Projeto de Lei visa contribuir para a dignificação da

profissão em comento, principalmente em relação ao advogado em início de
carreira, que, em razão da grande oferta de mão de obra, além das incumbências
da atividade, se submete à fixação de metas pelo empregador, sendo condicionado
a salários aviltantes pelo mercado de trabalho.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas

Excelências e, consequentemente com a pronta aprovação do mencionado Projeto
de Lei, antecipo sinceros agradecimentos, subscrevendo-me com especial estima e
consideração.

 
 
 

DANIEL PEREIRA
Governador

Documento assinado eletronicamente por Daniel Pereira, Governador, em 29/11/2018, às
12:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.
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PROJETO DE LEI DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre o piso salarial do advogado
empregado privado no âmbito do Estado de
Rondônia.

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
                                                                                                   
Art. 1º. O piso salarial do advogado empregado privado é de:
 
I - R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais) mensais, para uma jornada de até

4 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais; e
 
II - R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensais, para uma jornada

de até 8 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
 
Art. 2º. O reajuste do piso salarial de que trata esta Lei é anual, sempre

no dia 1º de janeiro do ano subsequente, pela variação acumulada do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Pereira, Governador, em 29/11/2018, às
12:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o
código verificador 3862851 e o código CRC D38132E1.

Referência: Cas o res ponda  es te Projeto de Lei , indicar expressamente o Processo nº
0014.148624/2018-95

SEI nº 3862851
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